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DECRETO Nº 2.548, DE 01 DE JULHO DE 1985

Aceita doação sem encargos.

MAKOTO IGUCHI, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

E CONSIDERANDO O QUE CONSTA DO PROCESSO INTERNO Nº 132/85-GP,

DECRETA:


Art. 1º ACEITO, em nome da Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, a doação sem encargos que faz a Secretaria da Administração de Estado dos Negócios da Administração – Coordenadoria da Administração de Material, do Estado de São Paulo, de um veículo marca Volkswagem – Variant, ano 1975 Chassi BV-226557, proveniente do Ministério Público, avaliado em Cr$ 4.000.000 (Quatro Milhões de Cruzeiros). 

Art. 2º Encaminha-se ao Departamento de Contabilidade e Orçamento, para as devidas providências.  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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MAKOTO IGUCHI
Prefeito Municipal


WALTER PENNINCK CAETANO
Coordenador Geral


LEONDIR CASAGRANDE XIDIEH
Diretora Depto. Contab. Orçamento


ANGELA MARIA MACHADO MACEDO
Diretora Administrativa


Registrado no Depto. de Administração – Divisão de Expediente e Documentação – e publicado na Portaria Municipal na mesma data. 
	

EDUARDO ASPASIO
Chefe Div. Exp. Documentação


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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